
 

  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

4ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 07/2021 -INTERNA 

Aos oito dias do mês de outubro do ano de 2021, às 8h, na sala do certame da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Presidente Flávia Maria 

Nogueira Mattos estando presentes, presencialmente e os membros: Amanda Monteiro Machado Marques, 

Barbara Costa de Oliveira, Marcos Assumpção Andrade; Cristiane Garcia do Nascimento, Victor Andrade da 

Silveira, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Gustavo Luiz Santana de Araújo e Miriam Abrantes Salti de 

Carvalho para proceder a continuação da Concorrência Pública n.º 07/2021, autorizado no presente 

processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____. Considerando a impugnação 

interposta pela empresa GEOPIX DO BRASIL LTDA, cadastrado sob o nº 8882/2021 seguem os 

seguintes pontos: o mesmo teve seu deferimento parcial, nesse sentido, o certame supracitado teve 

seus atos anulados, retroagindo seus efeitos até a data 11/08/2021. Por fim, registra-se que após as 

alterações necessárias, ocorrerá nova publicação com a data do certame. Nada mais havendo a tratar, 

foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada e vai assinada pelo 

Presidente da CPL, Equipe de apoio e licitantes presentes.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

                                                                          Presidente da CPL   
                                                                     
 

Maricá, 08 de outubro de 2021. 
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